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LEI Nº 10.764, DE 16.12.82 (D.O. DE 04.01.83)
 
 
CRIA OS CARGOS DE
ADVOGADO DE OFÍCIO QUE
INDICA E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber

que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º — Ficam criados no Quadro 1 — Poder Executivo,
com lotação na Coordenadoria de Assistência Judiciária do Estado,
integrante da Secretaria do Interior e Justiça, 38 (trinta e oito)
cargos de Advogado de Ofício.

 
Art. 2º — Os cargos de que trata o artigo anterior serão

preenchidos por Advogados aprovados em concurso público, já
realizado ou a que venha a ser promovido para Secretaria do
Interior e Justiça.

 
Art. 3º — Para fazer jus ao benefício de que trata o art. 1º

da Lei nº 10.723, de 15 de outubro de 1982, os servidores ali
referidos ficam obrigados à prestação de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanal.

 
Art. 4º — O § 2° do art. 10 da Lei nº 10.206, de 20 de

setembro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"§ 2º — O valor da gratificação de exercício
corresponderá ao vencimento do cargo do respectivo
ocupante, vedada a percepção da gratificação pelo regime
de tempo integral e pela prestação de serviço
extraordinário."

 
Art. 5º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 1982.
 

MANOEL CASTRO FILHO
José Maria Lucena
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